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Deputado Afonso Fernandes
SOLIDARIEDADE

-§

lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resoluçâo no 86/90 _

Regimento rnterno da Assembreia Legisrativa do Estado do Ácre, que sejaencaminhado expediente à Energisa Acre, representada pero senhor RicaráoXavier, Diretor-presidente da concessionáiia, soricitanoo a aooçao oasprovidências técnicâs necessárias para viabirizar a rigação de'energia
elétrica no Polo Movereiro do caquetá, rocarizado no úunicípio ae po-rto
Acre.

JUSTIFICATIVA
O Polo Moveleiro do Caquetá abriga um grupo recente de trabalhadores eempreendedores que passaram a desenvolvár atividades prooutivàs 

"ã-aiã",com foco na fabricação e beneficiamento de móveis e deiivados o, ,áJáirã.Trata-se de atividade econômica rerevante, com implcto direto na g"r"ç"ã oãemprego, renda e no fortarecimento da cadeia produiiva florestar srsientirãr nãEstado do Acre.

. Entretanto, a ausência de fornecimento regular de energia elétricainviabiliza o pleno funcionamento das oÍicinas, maiuinários 
" "qüiprrãniã,indispensáveis à atividade produtiva, comprometenào a viabilidade e'"onomaã

do empreendimento e o sustento direto das famílias envolvidas.A energia elétrica constitui servíço público essencial, sendoindispensável para o desenvorvimento de ativiàadei produtivas, especiatmàniã
em polos industriais e empreendimentos que promovem a agregação de varoraos recursos naturais do Estado.

Dessa forma, considerando o interesse púbrico envorvido e a rerevância
econômica da atividade desenvolvida no locai torna_se necessária a aOoçààde medidas técnicas e administrativas por parte da concessionáriã-pãiã
viabilizar, com prioridade, a ligaçáo de energia 

"tetrica 
no referido polo.

Sala das Sessões ,,Deputado Francisco Cartaxo,,
04 de março de 2026
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